
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE CORIBE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 
 

 

 

OBJETO 

Pregão Eletrônico para Aquisição de quatro pick-ups de pequeno porte ambulância para 

simples remoção - tipo A, zero km, flex, entrega imediata, destinadas ao Fundo Municipal 

de Saúde de Coribe - Bahia. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 

Edital e seus Anexos. 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data: 06 de fevereiro de 2023 - segunda-feira - adiada 

Hora: 09hs00min - Horário de Brasília - DF 

Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br 

Código UASG: 926.606 

 

 

Murillo Ferreira Viana 

Prefeito 

Município de Coribe 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O MUNICÍPIO DE CORIBE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Bandeirantes, 285, Centro, Coribe, Estado da Bahia, CEP 47.690-000, registrado no CNPJ 

sob o n.º 13.912.084/0001-81, representado neste ato por seu Prefeito o Doutor Murillo 

Ferreira Viana, brasileiro, casado, médico, com endereço profissional na sede deste 

Município, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados fará realizar licitação na modalidade Pregão para Registro de Preços, na forma 

Presencial, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 

procedimento licitatório obedecerá à Lei n.º 10.520 de 2002, aos Decreto Municipal n.º 011 

de 2011, à Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar 

n.º 123/2006 e alterações das Leis Complementares n.º 147/2014 e 155/2016, e 

subsidiariamente à Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como à legislação correlata, e 

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

Dia: 06 DE FEVEREIRO DE 2023 - SEGUNDA-FEIRA 

Horário: 09HS00MIN - HORÁRIO DE BRASÍLIA / DF 

Endereço Eletrônico: WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR/ 

Sistema: COMPRASNET 

Código UASG do Município: 926.606 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem como objeto o Pregão Eletrônico para Aquisição de quatro 

pick-ups de pequeno porte ambulância para simples remoção - tipo A, zero km, flex, entrega 

imediata, destinadas ao Fundo Municipal de Saúde de Coribe - Bahia, atendendo às 

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência.  

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritas 

no sistema Comprasnet e as especificações constantes no Termo de Referência, 

prevalecerão sempre as últimas. 

1.1.2. As empresas licitantes deverão apresentar propostas em observâncias as 

especificações e exigências mínimas contidas no Termo de Referência, 

considerando que será por meio deste que será verificado a aceitabilidade das 

propostas. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas com as aquisições das 04 (quatro) ambulâncias pick-ups de pequeno 

porte constantes do objeto desta licitação é estimada no valor máximo por unidade de R$ 

153.978,79 (cento e cinquenta e três mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e nove 

centavos), o que perfaz o valor total máximo de R$ 615.915,16 (seiscentos e quinze mil, 

novecentos e quinze reais e dezesseis centavos), conforme os valores dispostos extraídos das 

Pesquisas de Preços realizadas em aquisições realizadas por Administrações Públicas em 

todo o país. 

2.2. Os Recursos Orçamentários para o pagamento deste processo licitatório correrão 

por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, a seguir especificadas: 

Poder 02 - Poder Executivo 

Órgão 03 - Fundo Municipal de Saúde 
  

Orçamento Dotação Orçamentária Projeto Elemento Recursos Valor 

02.06.00 

Aquisição de Veículos e 

Unidade Móvel para Atenção 

Primária 

1256 4.4.90.52.00 

1500 

1600 

R$ 115.915,16 

R$ 500.000,00 

 

2.3. As despesas para o exercícios futuros correrão à conta das dotações 

orçamentárias aprovadas e indicadas em cada termo aditivo ou apostilamento. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º 

da IN SEGES/MP n.º 3, de 2018.  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à 

SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para o acesso ao Sistema ou 

com uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.1.3. Em relação ao Item Único, a participação não é exclusiva a microempresas, 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, 

de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1.  empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 

Município de CORIBE, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.2.  que não atenda as condições deste edital e seus anexos; 

4.3.3.  empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

4.3.4.  empresário impedido de licitar e contratar com o Município de Coribe, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.5.  empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 

no art.72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/98; 

4.3.6.  empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 

da Lei n.º 8.429/92; 

4.3.7.  quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

4.3.7.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 a participação no certame de empresa 
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em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 

como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto 

da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

4.3.8.  sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.9.  empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão; 

4.3.10.  empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.3.11.  sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.12.  consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.3.13.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição - Acórdão n.º 746/2014 - TCU - Plenário. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49;  

4.4.1.1.  nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.4.1.2.  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n.º 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.4.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.4.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6.  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.4.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DA VISTORIA 

6.1. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega das 

ambulâncias. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

unitário e total para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

7.1.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances. 

7.1.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas. 

7.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

7.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

7.1.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da 

LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

7.1.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.2.1.  Qualquer elemento que possa identificar a empresa licitante importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

7.2.2.  Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

7.2.3.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.2.3.1. Valor unitário e total do item; 

7.2.3.2. Marca; 

7.2.3.3. Modelo; 

7.2.3.4. Fabricante; 

7.2.3.5. Descrição detalhada do objeto proposto, contendo as informações 

similares ou em atendimento as especificações mínimas à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia. 

7.2.4.  Caso alguma informação que possa identificar a empresa licitante (não o 

fabricante), sobre o produto em qualquer um dos itens/lotes preenchidos no Sistema 
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ComprasNet, seja por intermédio: marca, modelo, nome, detalhe, fabricação, 

exclusividade, propriedade, desenho, criação, desenvolvimento próprios, embalagem, 

etc., recomenda-se a utilização de asteriscos (******), nas partes que convir, com 

vistas a preservar o sigilo das propostas no preenchimento no sistema eletrônico, 

considerando que os dados digitados no sistema não possuem sigilo temporário. 

7.2.5.  A verificação do atendimento as especificações mínimas exigidas no 

instrumento convocatório será realizada primordialmente, por intermédio da proposta 

escrita (documento anexado) no Sistema ComprasNet juntamente com os 

documentos de habilitação. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3.1.  O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, §2º, do 

Decreto n.º 5.450/2005, irá perdurar por mais de um dia. 

7.3.2.  Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e hora prevista para o início da oferta de 

lances. 

7.4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, conforme Art. 48, § 3º, do Decreto 

n.º 10.024, de 2019. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos 

Municípios da Bahia ou do Tribunal de Contas da União - TCU e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras/pt-br/. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 
 

 
 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Bandeirantes, 285 - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000                                                                        10              

Telefones: 77 3480.2120 - 3480.2130 

CNPJ n.º 13.912.084/0001-81 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CORIBE 

 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. DO CHAT 

9.1. Todo o processo de comunicações, informações e negociação, via chat, ao qual 

ficará disponibilizado nas fases de: Lances, Aceitação, Habilitação, Juízo de 

Admissibilidade e Adjudicação, ao qual poderá ser acompanhado pela sociedade, por meio 

do Portal Comprasnet, na opção Acesso Livre > Pregões > Em Andamento. 

9.2. O chat do Sistema ComprasNet permite ao pregoeiro enviar mensagem aos 

licitantes logados, por intermédio dele o pregoeiro poderá selecionar enviar para "todos", a 

mensagem será enviada para todos os licitantes, no entanto, não será possível encaminhar 

resposta ao pregoeiro.  

9.3. Quando o pregoeiro a selecionar um licitante específico, a mensagem enviada 

será visualizada por todos, mas apenas o licitante selecionado terá como responder ao 

Pregoeiro. 

9.3.1.  Para que o licitante selecionado não perca o direito de resposta, o pregoeiro 

não poderá sair/fechar o chat e nem selecionar outro fornecedor para troca de 

mensagens.  

9.3.2.  Considerando a celeridade do processo, a quantidade de itens e a quantidade 

de licitantes, após a comunicação do Pregoeiro, quais como: dúvidas, 

questionamentos, confirmações, solicitações, etc., com determinado licitante, o 

mesmo terá o prazo de 20 (vinte) minutos para resposta.  

9.3.3.  Ultrapassado o tempo de 20 (vinte) minutos sem qualquer resposta do 

licitante, permitirá ao pregoeiro passar a próxima demanda com qualquer licitante, 

tendo assim exarado o tempo permitido, o licitante será considerado que abandonou 

o Item(s) específicos conforme questionado(s) pelo pregoeiro. 

9.4. Os valores que poderão ser negociados pelo pregoeiro, por intermédio do chat, 

serão posteriormente informados no campo “valor negociado” conforme tratativas. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 
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10.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a empresa 

licitante, no lançamento dos dados e/ou nas descrições de cada um dos itens da 

proposta aos quais o licitante preenche diretamente no Sistema ComprasNet. 

10.1.1.1. A identificação dos dados digitados no Sistema ComprasNet, não 

devem ser confundir com os documentos anexados no sistema, tais 

como: proposta inicial em papel timbrado e demais documentos de 

habilitação que obviamente devem identificar a empresa licitante; 

10.1.1.2. Os documentos anexados no Sistema ComprasNet, propostas e 

habilitações, possuem sigilo temporário, considerando que somente 

haverá acesso aos mesmos, apenas após conclusa a fase de lances 

em conformidade com o §8º, art. 26 do Decreto n.º 10.024 de 20 de 

setembro de 2019. 

10.1.1.3. Caso algum produto e/ou serviço em qualquer um dos itens/lotes 

lançados no Sistema ComprasNet, seja de marca, modelo, 

fabricação, exclusividade, criação ou desenvolvimento próprios, 

recomenda-se a utilização de asteriscos (******), com vistas a 

preservar o sigilo das propostas informadas no sistema, 

considerando que os dados digitados no sistema não possuem sigilo 

temporário. 

10.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

11.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

11.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

11.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

11.4. O modo será de disputa aberta portanto obrigatório observar o intervalo mínimo 

de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo R$ 100,00 (cem reais), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n.º 10.024, 

de 20 de setembro de 2019. 
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11.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

11.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

11.7. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dizima 

periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem em 

valores exatos após as divisões dos quantitativos de cada item. 

11.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

11.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.14. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da empresa licitante. 

11.15. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível ou mesmo tratar-se visivelmente de erro de 

digitação, e em quaisquer dos casos, se o lance estava correto, bastará o licitante repeti-lo. 

11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

11.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do item, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

12. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.1. O presente certame o Item 01 não é exclusivo para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
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efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto n.º 8.538, de 2015. 

12.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.3. Nessas condições, as propostas de microempresa ou a empresa de pequeno porte 

mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da 

mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior 

à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão; 

12.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

12.5. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, 

conforme art. 44, da Lei Complementar n.º 123/2006, será verificado no Portal da 

Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela 

licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data 

da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o 

faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar.  

12.6. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre 

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

12.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances). 

12.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

12.9.1.  no pais; 

12.9.2.  por empresas brasileiras; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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12.9.3.  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

12.9.4.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

12.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

12.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 

para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

12.12. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

13. DA NEGOCIAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

13.1.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

13.1.2.  O valor total final ofertado negociado pelo licitante, não poderá resultar em 

uma dizima periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances 

que resultem em valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

13.1.3.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados ou 

ausentes. 

13.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

13.3.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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14.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n.º 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

14.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar 

a proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) 

horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” 

no sistema Comprasnet. 

14.3.1.  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado, por apenas uma 

vez, pelo prazo adicional solicitado de forma escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

14.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

14.4.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

14.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas 

horas), sob pena de não aceitação da proposta, conforme o art. 38 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

14.7.1.  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado, por apenas uma 

vez, pelo prazo adicional solicitado de forma escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

14.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

14.8.  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 

Coribe, situado no Prédio Sede da Prefeitura, Rua Bandeirantes, 285, Centro, Coribe, 

Bahia, CEP 47.690-000.  
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14.9.  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação no 

prazo indicado nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

Edital. 

14.10. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta 

com as especificações técnicas do objeto constantes do Termo de Referência. 

14.10.1.  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal do Município de Coribe ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

14.10.2.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

14.10.3.  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 

renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

14.10.4.  Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar 

eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.  

14.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

14.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.13.1. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma 

dizima periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que 

resultem em valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

14.13.1.1. O licitante, não poderá majorar o preço total final ofertado com 

vistas a arredondamento de valor, caso o mesmo, não o ajuste ou negocie, o 

Pregoeiro irá considerar o número inferior seguinte que atenda a perfeita 

divisão pelos quantitativos licitados. 

14.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

14.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital, na forma determinada neste 

Edital. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 
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15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

15.1.1.  Situação ao SICAF, caso ainda não esteja incluso na documentação; 

15.1.2.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - CNPJ no sitio do Tribunal de 

Contas da União, no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, e 

diretamente nos sítios oficiais para consulta do CPF do sócio majoritário da licitante, 

conforme segue: 

15.1.2.1.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - 

CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

15.1.2.2.  Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=

asc  

15.1.2.3. Cadastro da Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de 

Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:114183261001406::NO:3,4,6:: 

 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

15.2.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

15.2.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

15.2.3.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

15.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.5. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação 

parcial) e da documentação complementar especificada e exigida neste edital, mediante a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a 

habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da documentação 

complementar. 

15.6. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto n.º 10.024, 

de 2019. 

15.8. Os licitantes classificados em primeiro lugar em cada item, mesmo que estejam 

cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3, de 2018, deverão 

encaminhar a documentação, no mesmo prazo e condições dispostas no edital, os 

documentos válidos que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, conforme Clausula seguinte. 

15.9. Os licitantes mesmo que estejam com o Cadastro no SICAF com todas as 

comprovações vigentes é imprescindível por necessidade do Município de Coribe do 

lançamentos dos dados das certidões e escaneamento de todos os demais documentos ao 

Sistema SIGA do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM/BA, faz-se necessário 

e obrigatório o envio dos documentos abaixo relacionados: 12.7.1 - Habilitação Jurídica, 

12.7.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista; 12.7.3 - Qualificação Econômica Financeira; 

12.7.4 - Qualificação Técnico Operacional; e 12.7.5 - Documentos Complementares da 

licitante vencedora, devendo a mesma encaminhar ao Pregoeiro, cópia dos seguintes 

documentos: 

15.9.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

15.9.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - 

CNPJ, com data de emissão não superior à 60 (sessenta) dias anterior à data 

de abertura da sessão. 

15.9.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

15.9.1.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

15.9.1.4. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na 

forma da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

15.9.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

15.9.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores. 

15.9.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

15.9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

15.9.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

15.9.2.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio 

da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União e débitos relativos às contribuições previdenciárias e 

às de terceiros, expedida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

15.9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio 

da apresentação de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, 

expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda do domicílio tributário da 

licitante. 

15.9.2.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por 

meio da apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

relativa aos tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da 

licitante. 

15.9.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço por meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF). 

15.9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n.º. 5.452, de 1º. de maio de 1943 

(www.tst.jus.br/certidão). 

http://www.tst.jus.br/certidão
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15.9.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

15.9.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou 

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

15.9.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

15.9.3.2.1.  O balanço patrimonial deverá estar assinado 

por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

autenticado ou registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

15.9.3.2.2.  No caso de empresa constituída no exercício 

social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

15.9.3.2.3.  É admissível o balanço intermediário, se 

decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

15.9.3.2.4.  Previsão do subitem acima 

decorre da disposição do Acórdão TCU n.º 484-

12-2007 - Plenário. Sobre a diferenciação entre 

Balanço Intermediário e Balanço Provisório, 

referido acórdão esclarece que: “Por outro lado, 

não se confunde balanço provisório com 

balanço intermediário. Aquele consiste em uma 

avaliação precária, cujo conteúdo não é 

definitivo. O balanço provisório admite 

retificação ampla posterior e corresponde a um 

documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o 

balanço intermediário consiste em documento 

definitivo, cujo conteúdo retrata a situação 

empresarial no curso do exercício. A figura do 

balanço intermediário deverá estar prevista no 

estatuto ou decorrer de lei.” 

15.9.3.2.5.  A comprovação exigida no item anterior deverá 

ser feita da seguinte forma: 

15.9.3.2.5.1.  No caso de sociedades anônimas, cópia 

autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do 

Estado/Distrito Federal ou, se houver, do Município da 

sede da empresa. 
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15.9.3.2.5.2.  No caso de empresas de 

responsabilidade limitada, contendo Termo de 

Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações 

Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 

registro ou autenticação na Junta Comercial e, no caso 

de sociedades simples, no cartório competente. 

a) A apresentação de cópias das páginas do 

Livro Diário Livro Diário registrado ou 

autenticado na Junta Comercial, poderá ser 

exigido apenas do(s) vencedor(es) do 

presente processo licitatório, até a data de 

assinatura do contrato. 

15.9.3.2.5.3.  A boa situação financeira do licitante 

será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

maiores que 01 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial. 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

15.9.3.2.5.4.  As empresas que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente; 

15.9.3.2.6. O Balanço Patrimonial deverá ser registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede da licitante. 

15.9.3.2.7. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de 

Resultado deverão vir acompanhados da "Certidão de 

Regularidade Profissional", vinculada ao contabilista que assina 

as peças contábeis com validade no momento do registro ou 

autenticação. 

15.9.3.3. Ficam dispensadas da apresentação do balanço patrimonial, as 

empresas constituídas a menos de um ano, que não encerraram seu primeiro 
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exercício social, e as empresas que estiveram inativas, desde que comprovem 

a sua inatividade 

15.9.3.4. Ficam dispensadas do cumprimento da exigência da alínea “b” 

deste Item, as empresas ME e EPP, sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 

123 de 14 de dezembro de 2006 - Lei das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte “Simples”, conforme rege o art. 179 da Constituição Federal, 

desde que fique comprovado o seu enquadramento mediante a apresentação 

da Certidão da Junta Comercial ou equivalente, publicada no DOU de 

22/05/2007, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data fixada 

para realização do certame. 

 

15.9.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

15.9.4.1. Comprovação com um ou mais atestado(s) de capacidade 

técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove o fornecimento de ambulância pick-up, para fins da comprovação 

de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

15.9.4.1.1. Ambulância - Tipo A, pick-up pequeno porte, flex, 

fornecimento de no mínimo 01 (uma) unidade. 

15.9.4.2. Não é obrigatório o reconhecimento de firma do signatário para 

atestados emitidos por órgão público Federal, Estadual ou Municipal, 

conforme dispõe a Constituição Federal, art. 19, inciso II, sendo obrigatório 

quando emitido por empresas privadas. 

15.9.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

15.9.5.1. Alvará de Funcionamento e Localização, relativo à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, plenamente vigente. 

15.9.5.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou 

equivalente, em conformidade com a IN DNRC n.º 103/2007, art. 8º, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para 

realização do certame, nos casos das beneficiárias da Lei Complementar n.º 

123/2006 e suas alterações das Leis Complementares n.º 147/2014 e 

155/2016. 

15.9.6.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos de habilitação mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

15.9.7.  Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados fisicamente ao Departamento de Licitações e Contratos 

da Prefeitura Municipal de Coribe, situado no Prédio Sede da Prefeitura, Rua 

Bandeirantes, 285, Centro, Coribe, Bahia, CEP 47.690-000.  
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15.9.8.  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

15.9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

15.9.9.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 

títulos e documentos. 

15.9.10.  Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados em cartório de títulos e documentos. 

15.9.11.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

15.9.12.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.9.12.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

15.9.13.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização.  

15.9.13.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 

15.9.13.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

15.9.13.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação; 

15.9.13.4. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

15.9.14.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 



 
 
 

 
 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Bandeirantes, 285 - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000                                                                        24              

Telefones: 77 3480.2120 - 3480.2130 

CNPJ n.º 13.912.084/0001-81 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CORIBE 

 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

15.10. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 

que melhor atenda a este Edital. 

15.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

15.12. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

coribe.licitacao@gmail.com. 

15.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

15.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

15.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá. 

16.1.1.  ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2.  conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
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16.1.3.  a proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

16.1.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 

como: marca, modelo, tipo, fabricante, garantia, etc., vinculam a Contratada. 

16.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993). 

16.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

16.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

16.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

16.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

17. DA AMOSTRA  

17.1. Não se exigirá que a licitante vencedora entregue para teste amostra de nenhum 

dos veículos licitados. 

 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

18.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso, devendo ser avaliada tão 

somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, 

legitimidade, interesse e motivação, conforme TCU Acordão n.º 520/2014 - Plenário. 

18.2.2.  A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

18.2.3.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
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18.2.4.  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

18.2.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

19.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

19.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório 

19.2.2.  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF ou no CRC, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente - Prefeito Municipal homologará o procedimento licitatório. 

20.3. O objeto deste Pregão será adjudicado POR ITEM ao licitante vencedor. 
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21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

22. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

22.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 

convocada para assinatura do Termo de Contrato ou emitido documento equivalente, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

22.2. Previamente à cada contratação a Administração realizará consulta aos 

Cadastros dispostos deste instrumento convocatório e a Regularidade Fiscal e Trabalhista 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002. 

22.2.1. Se o adjudicatário, em qualquer convocação para assinatura do Termo de 

Contrato ou documento equivalente não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

sujeitara-se as sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

22.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

cada convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

22.3.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio 

eletrônico e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento. 

22.3.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação anterior ao vencimento devidamente justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.4. O Aceite da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

22.4.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

22.4.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

22.4.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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22.5. O prazo de vigência de cada Contrato será de 36 (trinta e seis) meses 

considerando o tempo mínimo de Garantia dos Veículos, não prorrogável, conforme 

previsão no instrumento convocatório, no instrumento contratual e no termo de referência. 

22.6. O prazo de execução - entrega dos veículos do Contrato será de 30 (trinta) dias 

corridos, contatos a partir de sua assinatura, conforme previsão no instrumento convocatório, 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

22.6.1. O prazo de execução do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, 

podendo ser prorrogado, caso as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.° 39, de 13/12/2011. 

22.6.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por parte ou 

igual período, por solicitação justificada do Contratado e aceita pela Administração. 

22.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

22.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

23. DAS SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

23.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2.  não assinar o contrato, quando cabível; 

23.1.3.  cometer fraude fiscal; 

23.1.4.  apresentar documento falso; 

23.1.5.  fizer declaração falsa; 

23.1.6.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.7.  comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.8.  não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

23.1.9.  deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

23.1.10. não mantiver a proposta; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 
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23.3. Para os fins da Subcondição 23.1.7, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos artigos Art. 337-H - Modificação ou pagamento irregular em contrato 

administrativo; Art. 337-L - Fraude em licitação ou contrato e Art. 337-M - Contratação 

inidônea da Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal, alterado pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

23.3.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

23.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

23.4.1.  advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos para a Contratante; 

23.4.2.  multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

23.4.3.  multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

23.4.4.  em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

23.4.5.  impedimento de licitar e de contratar com o Município de CORIBE e 

descredenciamento no CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

23.4.6.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.7.  impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de 

CORIBE com o consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco 

anos; 

23.4.7.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 23.1 deste instrumento convocatório. 

23.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.6. As sanções previstas nos subitens 23.4.1, 23.4.5, 23.4.6 e 23.4.7 poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

23.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

23.7.1.  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

23.7.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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23.7.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

23.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 

1999. 

23.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Coribe, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 

23.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

23.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

23.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa.  

23.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

23.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

coribe.licitacao@gmail.com, até às 18 horas, no horário oficial de Brasília - DF. 



 
 
 

 
 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Bandeirantes, 285 - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000                                                                        31              

Telefones: 77 3480.2120 - 3480.2130 

CNPJ n.º 13.912.084/0001-81 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CORIBE 

 

24.1.1.  No campo Assunto do e-mail, realizar referência ao Pregão Eletrônico n.º 

001/2023 - Termos de Impugnação ao Edital, com vistas a identificação imediata. 

24.2. A petição poderá ser dirigida por e-mail ou protocolada no endereço: Município 

de Coribe, Pregão Eletrônico n.º 001/2023 - Pregoeiro e Equipe de Apoio, Departamento de 

Licitações e Contratos, Rua Bandeirantes, 285 - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

24.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet - 

coribe.licitacao@gmail.com. 

24.5.1.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

24.6.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

24.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório, e serão disponibilizados no Sistema 

ComprasNet e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. O Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

25.4.1. A anulação do Pregão induz a do contrato. 
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25.4.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

25.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

25.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

25.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

25.9.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 

na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 

Pregão. 

25.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

25.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.gov.br/compras/pt-br/ - Código UASG 926.606 e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Pregoeiro e Equipe de Apoio, Departamento de Licitações e Contratos, 

Rua Bandeirantes, 285 - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000, nos dias úteis, no 
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horário das 08hs00min horas às 12hs00min horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.17. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência do Município de Coribe - Bahia, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, 

da Lei n.º 10.520/2002. 

 

26. DOS ANEXOS 

26.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I  - Termo de Referência; 

Anexo II  - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Minuta do Contrato. 
 

27. DO FORO 

27.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de CORIBE 

- Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Coribe - Bahia, 13 de janeiro de 2023. 

 

Murillo Ferreira Viana 

Prefeito 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico para Aquisição de quatro pick-ups de pequeno porte ambulância para simples remoção - tipo A, zero km, flex, 

entrega imediata, destinadas ao Fundo Municipal de Saúde de Coribe - Bahia. 

 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Pregão Eletrônico para Aquisição de quatro 

pick-ups de pequeno porte ambulância para simples remoção - tipo A, zero km, flex, entrega 

imediata, destinadas ao Fundo Municipal de Saúde de Coribe - Bahia, atendendo às 

especificações constantes deste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Constituição Federal definiu que a saúde é direito de todos e dever do Estado e em 

consonância a Lei Federal n.º 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes, e que regulamentou o Sistema Único de Saúde - SUS, prevê em seu artigo 

7º, como um dos princípios do sistema, a universalidade de acesso aos serviços de saúde em 

todos os níveis de assistência, a integralidade de assistência, entendida como conjunto 

articulado e contínuo das ações e dos serviços preventivos e curativos, individuais e 

coletivos, exigidos para cada caso, em todos os níveis de complexidade do sistema tratando-

se no país de um sistema público e universal de saúde, que deve garantir atendimento 

integral para todos os cidadãos. 

2.2. As aquisições das ambulâncias Tipo A de pequeno porte, serão realizadas com os 

recursos próprios do Município de Coribe para as aquisição das ambulâncias com vistas a 

renovação da frota de ambulâncias considerando que as atuais adquiridas ainda em 2019, 

estão sendo demasiadamente utilizadas, e devido à utilização extrema estão ocasionando 

continuamente manutenções preventivas e corretivas, tornando-se praticamente 

antieconômica às suas utilizações devido ao alto custo mensal. 

2.3. As aquisições de veículos ambulância para atendimento a todo o setor de saúde 

municipal e que objetiva atender e complementar de forma substancial as demandas do 

município, tendo sido observado que os serviços de transporte de pacientes são crescentes 

vem crescendo, conforme noticiado e vivenciado, sendo necessário adquirir novas unidades 

com vistas basicamente a manutenção da garantia da promoção do translado quando 

necessário aos pacientes atendidos nas Unidades Básicas de Saúde, principalmente aos casos 

de urgência, em que são encaminhados para o Hospital Municipal Antônio Joaquim Lopes 

na sede do município ou quando necessário realizar regulações ou remoção para tratamentos 

fora do domiciliou. 

2.4. A nova administração municipal encontrou a frota de ambulâncias, dentre elas, as 

quais desde o início da gestão foram realizadas manutenções corretivas, mas que ainda assim 

continuam apresentando constantes interrupções para conserto por inúmeras dificuldades 

nestes veículos, a principal delas é a ausência ou demora de peças de reposição no mercado, 

e em paralelo a situação estamos fazendo de tudo para manter o serviço funcionando, mas 

tornou-se de suma importância neste breve interstício a aquisição de no mínimo mais quatro 

ambulâncias de pequeno porte. 
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2.5.  Notadamente, em todo e qualquer município deste pais quanto mais ambulâncias 

disponíveis a disposição das equipes de saúde e principalmente da população, será e é 

indiscutivelmente melhor, pois quando trata-se de saúde pública e todos os investimentos 

públicos realizados com vistas a promover e agregar mais profissionais, insumos, 

medicamentos e veículos, e serem disponíveis, poderão e deverão significar o melhor 

atendimento aos pacientes. 

2.6. Mediante a aquisição de quatro novas ambulâncias permite-se ao Município de 

Coribe reduzir significativamente um dos maiores indicadores na solução de situações e 

ocorrências de saúde pública, que trata-se do tempo, pois a agilidade de resposta com 

disponibilização de mais ambulâncias de suporte básico inicialmente irão proporciona uma 

redução no tempo de acesso a qualquer sistema de saúde especializado ou de alta 

complexidade, e ao mesmo tempo um amplitude no transporte de pacientes para acesso aos 

serviços de saúde, seja municipal, estadual ou mesmo federal, o que agrega humanização e 

melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município de Coribe. 

2.7. Esta Administração Municipal possui relevante preocupação acerca do pleno 

atendimento as necessidades do setor de saúde municipal principalmente os atendimentos de 

pacientes de média e alta complexidade, apesar de não ser de responsabilidade legal este tipo 

de atendimento, mas detemos, dentre outras, a responsabilidade de promover as regulações e 

algumas delas possuem o agravante de estamos a uma distância mínima de 300km a 

1.000km de um Hospital Regional ou Estadual com capacidade de atendimentos desta 

magnitude para onde podemos encaminhar nossos pacientes, em razão disso justifica-se a 

aquisição dos veículos ambulâncias de mais quatro unidades tipo pick-up pequeno porte para 

atendimento das necessidades diárias da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.8. Até o presente momento, não temos no Município nenhum processo licitatório em 

vigência que possa permitir a imediata aquisição dos veículos ambulância Tipo A da 

Administração Municipal a atender e permitir de maneira satisfatória as aquisições ora 

almejadas, e portanto, estão sendo efetivamente sendo realizadas conforme estão surgindo as 

demandas desde o início desta Gestão Municipal principalmente para atuarmos em 

melhorias substanciais em termos de desempenho e eficiência nos serviços prestados por 

nossos colaboradores na área da saúde.  

2.9. Finalmente, é de relevante importância e cabe destacarmos que as aquisições de mais 

quatro ambulâncias de pequeno porte, o novo certame para esta Administração Municipal, é 

de suma importância principalmente por ser possível a aquisição de mais quatro unidades 

móvel de saúde com recursos financeiros próprios, tornou-se possível a deflagração de novo 

processo licitatório, sendo para esta Gestão Municipal, mais uma ação que objetiva a 

promoção em investimentos em situações de relevante interesse público que atendam e 

beneficiem diretamente ou indiretamente toda a população do Município de Coribe. 

 

3. ORÇAMENTO ESTIMADO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. Os valores unitários estimados contidos no Processo Administrativo n.º 010/2023 

foram obtidos através de consultas realizadas em propostas finais homologadas e 

apresentadas por empresas licitantes em processos licitatórios ou aquisições realizadas por 

órgãos da Administração Pública realizadas em todo o país, aos quais são pesquisados no 

Sistema de Banco de Preços e que concentra e objetivamente é utilizado para apuração dos 

valores estimados para as aquisições ou contratações públicas, onde ainda abarcam as Atas 
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das Licitações realizadas por intermédio do Sistema Comprasnet do Governo Federal ao 

qual é utilizado por nosso Municípios nas licitações eletrônicas.  

3.2. Os licitantes devem considerar para fins de apresentação de propostas apenas as 

especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, considerando que são 

especificações que foram emanadas da Secretaria Municipal de Saúde e de acordo com as 

necessidades atualizadas e estimadas dos equipamentos para aquisições imediatas e futuras, 

conforme seguem: 

Item Especificações Mínimas das Ambulâncias 

01 

VEÍCULO AMBULÂNCIA, tipo A, pick-up pequeno porte / 0 km (zero quilômetro) / 

ano e modelo mínimo 2022/2022 / cor branco / ar-condicionado / air-bag / rodas aro 14 / 

freios ABS / tanque mínimo 50 litros; motor - bicombustível gasolina ou álcool, potência 

mínima 85cv, 04 cilindros, injeção eletrônica / transmissão - câmbio manual mínimo de 5 

marchas à frente e 1 à ré / direção - hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de 

fábrica  / elétrico - bateria 12volts, mínimo 60Ah sem manutenção; sistema dimensionado 

sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores, estando em movimento ou 

estacionada / conjunto sinalizador - interno natural e artificial para e compartimento de 

atendimento, sinalizador visual em barra 04 cúpulas policarbonato translúcido com 

tratamento UV em led de alta potência na cor vermelho; sinalizador acústico - 

amplificador no mínimo 100W RMS de potência, 04 (quatro) tons distintos, resposta de 

frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB, com 

laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante / compartimento 

traseiro - dimensões salão mínimas 1,8m cumprimento x 1,2m largura x 1,2 altura / vidros 

fixos traseiros com película opaca e faixas transparentes, janela lateral corrediça com 

película opaca e faixas transparentes; divisão entre a cabina e o compartimento do paciente 

em aço, ABS auto-estinguível, com desenho que permita no lado da maca ter no mínimo 

1,8m comprimento com janela de comunicação entre a cabine e o compartimento traseiro; 

Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; Revestimento do piso em ABS 

em peça única revestindo também as laterais; Suporte para oxigênio na esquerda ao lado do 

banco; Banco para 2 pessoas, estrutura tubular, com assento estofado em courvin cinza 

claro e cintos de segurança na esquerda do veículo; mínimo de 01 luminária fluorescente 

15w em Led; Suporte de soro e sangue sobre a cabeceira da maca; ar condicionado mínimo 

12.000BTU´s no compartimento traseiro/paciente, original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica, contando com sistema de Ar Condicionado quente/frio e 

ventilação nos termos do Item 5.12 da NBR 14.561; ventilador/exaustor; maca retrátil - 

confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão; mínimo 1.800 mm 

comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 

escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com 

pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para evitar o 

fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de 

forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a 

utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para 

dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta 

maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, 

que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser 

provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar 

neste item peso mínimo de 100kg; Pega mão fixado no teto em aço console central; 
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Suporte para soro; Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 7 litros; válvula com 2 saídas, 

fluxômetro com umidificador, chicote e máscara; A distribuição dos móveis e 

equipamentos no salão de atendimento deve prever as paredes internas, piso e a divisória 

deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno 

Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima 3mm, moldados conforme 

geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática; 

cruzes da vida e palavra ambulância invertida.         

Unidade Unid. 

Quantidade 04 

Valor por Unidade - Máximo Aceitável R$ 153.978,79 

Valor Total - Máximo Aceitável R$ 615.915,16 

3.3. As empresas licitantes devem observar que em casos de divergência entre as 

especificações constantes no Sistema do Governo Federal - ComprasNet, e as constantes 

neste Termo de Referência, sempre prevalecerão estas últimas. 

3.3.1. Caso, a empresa licitante apresente proposta em desconformidade com as 

exigências mínimas dispostas neste Termo de Referência a mesma será 

desclassificada. 

3.3.2. O Município realizará uma análise detalhada e minuciosa sobre cada veículo 

ambulância proposto, tendo em vista a marca e modelo propostos, portanto, 

qualquer apresentação de veículo que não atenda ao mínimo exigido a proposta 

será desclassificada 

3.4. Considerando tratar-se de licitação realizada sob a égide da modalidade Pregão 

Eletrônico com a previsão de entrega imediata, fica estabelecido e assegurado o local único 

para a entrega das 04 (quatro) ambulâncias para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

disposto: 

Órgão:  GARAGEM MUNICIPAL 

Endereço:      AVENIDA MONSENHOR MONTALVÃO, S/N 

CENTRO 

CORIBE - BAHIA 

CEP 47.690-000 

3.5. Os licitantes deverão adequar as propostas aos custos de logística ou quaisquer 

outros considerando o quantitativo de duas unidades informadas pelos órgãos participantes 

que são os acima mencionados, ficando estabelecido que o quantitativo mínimo para cada 

Autorização de Fornecimento emitida é de apenas 01 (uma) unidade de forma 

individualizada por item.  

3.6. Os veículos deverão ser entregues com o mesmo padrão de qualidade, resistência e 

funcionalidade, devendo ainda serem da mesma marca, ano e modelo atendendo as 

especificações técnicas mínimas constantes do Termo de Referência. 

 

4. FATURAMENTO 
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4.1. O faturamento emissão das notas fiscais dos veículos - 01 (uma) nota fiscal para cada 

veículo - deverão ser efetuadas contra o Fundo Municipal de Saúde de Coribe em 

conformidade com os dados abaixo: 

Órgão:   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORIBE - BAHIA 

Endereço:       RUA BANDEIRANTES, 285 

  CENTRO 

  CORIBE, BAHIA 

  CEP 47.690-000 

CNPJ n.º  11.428.493/0001-81 

Inscrição Estadual: ISENTO 

Telefone:        (77) 3683.2152 / 3683.2212 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os veículos devem estar em conformidade com o Programa de Controle de Emissões 

Veiculares - PROCONVE do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA. 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO - ENTREGA 

6.1. O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias a partir da Autorização de 

Fornecimento, podendo ser realizada a entrega em qualquer prazo inferior ao máximo 

permitido, considerando serem veículos de imediata necessidade após a assinatura da 

Autorização de Fornecimento ou Contrato Administrativo devidamente emitido e assinado. 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA - CONTRATUAL 

7.1. O prazo de vigência de cada contrato será de 36 (trinta e seis) meses, o contrato 

permanecerá válido e produzirá seus efeitos por todo o período de garantia do(s) veículos(s) 

fornecidos sendo contado a partir do recebimento definitivo dos veículos dispostos em cada 

contrato realizado com o Município de Coribe - Bahia. 

 

8. DA GARANTIA DOS VEÍCULOS 

8.1. Solicitação, execução e acompanhamento dos serviços prestados no período de 

garantia dos veículos fornecidos: 

8.1.1. O prazo de garantia será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do primeiro 

dia útil subseqüente à data do recebimento definitivo; 

8.1.1.1.  Não serão aceitas propostas em que o certificado da licitante contenha 

prazo de garantia inferior a 36 (trinta e seis) meses, contados do recebimento 

definitivo dos veículos, ou que não atenda às condições estabelecidas nos anexos 

do edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2023. 

8.1.1.2.  O prazo de 36 (trinta e seis) meses, não será minimizado em hipótese 

nenhuma sob a justificativa de que o veículo não tenha sido entregue por um 

agente credenciado do fabricante/contratada, sendo responsabilidade do 

fornecedor assegurar o interstício mínimo ora disposto. 



 
 
 

 
 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Bandeirantes, 285 - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000                                                                        39              

Telefones: 77 3480.2120 - 3480.2130 

CNPJ n.º 13.912.084/0001-81 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CORIBE 

 

8.1.1.3.  O recebimento provisório, a partir da entrega, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Secretaria 

Municipal demandante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.1.1.4.  O recebimento definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, especificações 

mínimas e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

8.1.2. O contratada/fabricante dos veículos deverão possuir assistência técnica ou 

representação técnica especializada para a prestação de serviços de revisões, 

manutenções preventivas ou corretivas, peças, etc., em conformidade com o 

disposto na Clausula de Oficina Autorizada; 

8.1.3. O suporte e a manutenção corretiva durante o prazo de garantia será dado na 

modalidade presencial, via telefone ou mediante envio do veículo ambulância 

para a assistência técnica mais próxima, a qual todas as despesas serão por conta 

da Contratada ou esta deverá assegurar-se que o fabricante a realize; 

8.1.4. A Contratada deverá fornecer número de telefone, e-mail ou endereço de site na 

internet da central de atendimento para abertura de chamados para acionamento 

da garantia do(s) veículo(s) fornecido(s);  

8.1.4.1. Os chamados deverão ser respondidos em até 05 (cinco) dias, 

contados do primeiro dia útil seguinte à abertura do chamado;  

8.1.5. A garantia será prestada com vistas a manter os veículos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o Município de Coribe - 

Bahia, devendo a garantia deve englobar:  

8.1.5.1.  O mal funcionamento e a remoção dos vícios de fabricação 

apresentados pelos veículos, equipamentos, materiais, peças e outros 

componentes;  

8.1.5.2.  O fornecedor/fabricante deve ser responsável por vícios ou defeitos 

de fabricação, bem como desgastes anormais do veículo, suas partes e 

acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os elementos 

defeituosos, sem ônus ao Município de Coribe; 

8.1.5.3.  O fornecedor/fabricante deverá apresentar solução de problemas e 

eventuais esclarecimentos de dúvidas na utilização dos veículos;  

8.1.5.4.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia devem ser substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas 

na fabricação do equipamento (peças genuínas);  

8.1.5.5.  A contratada/fabricante apenas se eximirá da correção dos defeitos 

apresentadas caso seja comprovado e identificado que o defeito foi causado pela 

utilização incorreta, aplicação inadequada ou qualquer outra prática que esteja 

em desacordo com o Manual do Fabricante do veículo; 

8.1.5.6.  As despesas com as revisões de garantia de fábrica de 36 (trinta e 

seis) meses, deverão, e prevalecerão sobre quaisquer outras, ser observadas as 
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informações contidas nos Manuais do Fabricante de cada veículo, ou seja, o que 

estiver determinado nos Manuais que seja de responsabilidade do fabricante do 

veículo e as que serão de responsabilidade do Município de Coribe enquanto 

proprietário dos veículos, deverá ser observado por ambas as partes. 

8.1.6. Assistência técnica e manutenção deverá ser prestada pelo contratada/fabricante 

ou seus representantes/oficinas autorizadas: 

8.1.6.1.  A contratada deve assegurar a prestação permanente dos serviços de 

assistência técnica e manutenção do veículos, após o vencimento do prazo de 

garantia, com qualidade satisfatória e mediante remuneração compatível com os 

valores de mercado; 

8.1.6.2.  O fornecedor deve assegurar a prestação dos serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, comprometendo-se a realiza-la em prazo médio de 20 

(vinte) dias corridos, a partir da data de recebimento do chamado do Município 

de Coribe. 

8.1.7. A licitante deverá encaminhar o certificado de garantia do produto, impresso em 

língua portuguesa, contra vícios ou defeitos de fabricação e/ou montagem e 

contra desgaste excessivo.  

 

9. DA GARANTIA DA ADAPTAÇÃO 

9.1. Solicitação, execução e acompanhamento dos serviços prestados no período de 

garantia das adaptações realizadas no veículo fornecidos: 

9.1.1. O prazo de garantia mínimo será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

primeiro dia útil subseqüente à data do recebimento definitivo; 

9.2. A adaptação deverá ser devidamente homologada comprovando que a transformação 

é devidamente homologada pela engenharia da montadora, não alterando qualquer garantia 

do veículo proposto no descritivo. 

 

10. OFICINA AUTORIZADA - REVISÕES NA GARANTIA 

10.1. O licitante deverá apresentar em sua proposta um veículo ambulância de marca e 

modelo que possua no mínimo 01 (uma) oficina autorizada que esteja localidade no máximo 

a 350km (trezentos e cinquenta quilômetros) de distância da sede da cidade de Coribe - 

Bahia, pois está se levando em consideração o binômio custo-benefício que por sua vez, se 

coaduna com o princípio da economicidade.  

10.2. A localização geográfica de no mínimo uma oficina autorizada é considerada 

essencial e indispensável para o presente certame licitatório com vistas a uma execução 

satisfatória da garantia e revisões dos veículos fornecidos, considerando que é 

imprescindível que o Município leve em consideração os custos diretos e indiretos para 

deslocamento do veículo para locais distantes, pois importa em elevadas despesas, tais 

como: consumo de combustível, diária de motorista, tempo de deslocamento, tempo para 

revisões da garantia, tempo para manutenções preventivas ou corretivas, tempo de 

paralisação de serviços, tempo de não atendimento aos pacientes, riscos, estadias, 

alimentação, etc., tratando-se de questão indispensável de logística, que não ofende a 

isonomia, mas, sim, visa o melhor atendimento ao interesse público.  
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10.3. A empresa licitante deverá nomear ou dispor de no mínimo 01 (um) oficina 

autorizada, ou será a mais próxima do Município de Coribe, que irá realizar todos os 

serviços e revisões nos veículos ambulâncias, durante a vigência da garantia do veículo 

mínima de 03 (três) anos, com vistas a possibilitar um célere e eficaz atendimento à 

municipalidade. 

10.4. Deverá ser assegurado que a oficina(s) autorizada(s) realizem quaisquer serviços, 

fornecimento de peças originais e haja plena manutenção da garantia de fábrica dos veículos 

em todos os serviços ou reparos ali executados, tratando-se de exigência pertinente, 

relevante e vantajosa perante as circunstâncias concretas ao investimento de elevador valor 

financeiro. 

 

11. TREINAMENTO 

11.1. Não será exigido treinamento da empresa fornecedora considerando que a 

Administração pode prescindir porque tratam-se de veículos e acessórios que são de simples 

operação, não sendo exigido qualquer tipo de técnicas especiais para o devida instalação e 

operação, sendo suficientes as informações contidas nos manuais de operação. 

11.2. A Contratada caso entenda que é imprescindível que deva realizar na entrega do 

veículo ambulância, ou posteriormente, um treinamento inicial para servidores do Município 

de Coribe para a devida operação do veículos e acessórios, cabe a mesma incorporar os 

custos ao valor do produto, sem nenhum ônus adicional ao Município. 

11.3. Caso, a empresa Contratada entenda não ser necessário o envio de técnico ou 

representante para entrega do(s) veículo(s) mediante treinamento prévio, a mesma não 

poderá alegar má instalação ou utilização para redução do prazo de garantia e se eximir de 

qualquer responsabilidade referente ao período de garantia. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório, será permitida a 

subcontratação parcial do objeto, tendo em vista a necessidade de fornecimento de 

equipamentos e adaptações, conforme descritivo técnico do objeto. 

12.2. A subcontratação independe de qualquer autorização prévia do Município de Coribe, 

considerando que são de inteira responsabilidade da empresa contratada, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica para a execução dos 

serviços de adaptação e atende as normas exigidas.  

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, por ser a única a responder contratualmente e 

legalmente perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes aos veículos fornecidos. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

14.1.1. Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão no mínimo as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e prazo de garantia; 

14.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, que a atenda a 

exigência de localização contida neste Termo de Referência; 

14.1.3. Ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a 

execução dos serviços inclusive despesas com transporte, frete, carga, 

descarga, combustíveis e os compromissos contraídos com terceiros, para a 

execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se 

vinculando a Contratante a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

14.1.4. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

Contratante ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 

prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 

a fiscalização ou acompanhamento feito pela Contratante ou por seus 

prepostos; 

14.1.5. Assumir a responsabilidade total pela execução dos fornecimentos dos 

veículos, com o materiais e os serviços, para realização do objeto deste 

contrato; 

14.1.6. Recompor todo e qualquer entrega de veículo condenado pela fiscalização da 

Contratante, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

14.1.7. Executar os fornecimentos objeto deste contrato de acordo com as 

especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas e equipamentos 

apropriadas e dispondo de infra-estrutura necessária a execução dos 

fornecimentos; 

14.1.8. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da 

Lei, ficando declarado que o pessoal empregado pela Contratada não terá 

nenhum vínculo jurídico com o Contratante; 

14.1.9. Permitir ao servidor credenciado pelo Contratante fiscalizar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer quaisquer fornecimento que não atender as especificações do 

objeto e das especificação técnicas mínimas dispostas no Termo de Referência, 

observando as exigências que lhe foram solicitadas; 
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14.1.10. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos fornecimentos dos veículos, objeto do presente contrato; 

14.1.11. Observar e atender à todas as exigências pertinentes a Garantia dos Veículos 

fornecidos em conformidade com o disposto no Termo de Referência - Da 

Garantia dos Veículos; 

14.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 

de 1990); 

14.1.13. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

14.1.14. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

14.1.16. Arcar com as despesas nas revisões, manutenções preventivas e/ou corretivas 

as quais estejam determinadas de responsabilidade do fabricante / fornecedor / 

contratado do veículo, estando em conformidade com o disposto no Manual do 

Fabricante do veículo. 

 

15. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, a 

obriga-se a: 

15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

15.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

15.1.6. Arcar com as despesas nas revisões, manutenções preventivas e/ou corretivas as 

quais estejam determinadas de responsabilidade do proprietário do veículo, 

estando em conformidade com o disposto no Manual do Fabricante do veículo. 

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 67 Lei n.º 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos serão realizados parceladamente no prazo em 36 (trinta e seis) meses, 

e começaram a serem efetivados em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 

das ambulâncias e do recebimento da Nota Fiscal, quando será realizado através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou CRC, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao CRC, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 

31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para cada pagamento realizado mensalmente. 

17.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao CRC, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF ou ao CRC para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF ou ao CRC.   

17.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF ou no CRC, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 

outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

17.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

17.12.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

18. DO REAJUSTE 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo do parcelamento contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

20. DAS SANÇÕES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar o contrato, quando cabível; 

20.1.3. Cometer fraude fiscal; 

20.1.4. Apresentar documento falso; 

20.1.5. Fizer declaração falsa; 

20.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

20.1.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

20.1.10. Não mantiver a proposta; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

20.3. Para os fins ao contratado reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 

Art. 337-H - Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo; Art. 337-L - 

Fraude em licitação ou contrato e Art. 337-M - Contratação inidônea da Título XI da Parte 

Especial do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, alterado pela 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

20.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

20.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
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20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

20.4.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez) por 

cento; 

20.4.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

20.4.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

20.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Coribe e 

descredenciamento no CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.7. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de 

Coribe com o consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco 

anos; 

20.4.7.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem próprio deste Termo de Referência. 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. As sanções previstas nos subitens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7 poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

20.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

20.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 

1999. 

20.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Coribe, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 



 
 
 

 
 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Bandeirantes, 285 - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000                                                                        48              

Telefones: 77 3480.2120 - 3480.2130 

CNPJ n.º 13.912.084/0001-81 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CORIBE 

 

20.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente: 

20.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

20.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

20.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

20.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 

21. REQUISITOS LEGAIS 

21.1. É de responsabilidade da empresa vencedora de qualquer dos itens fornecidos, 

realizar, arcar, providenciar e certificar-se do cumprimento de quaisquer exigências da 

regulamentação técnica Federal, Estadual e/ou Municipal, que disponha sobre a qualidade, 

segurança, legalidade, normas, taxas, licenças, desempenho, entrega dos veículos pick-up, 

adaptações para ambulância, bem como o atendimento as leis, normas, regulamentos legais 

pertinentes aos veículos e as transformações e seus acessórios. 

 

22. ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

22.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo órgão gerenciador em 

atendimento e sob a orientação das necessidades apresentadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde e com o suporte técnico da Secretaria Municipal de Finanças - Departamento de 

Licitações e Contratos para aquisição dos veículos ambulância pick-up. 

 

 

Murillo Ferreira Viana 

Prefeito 
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ANEXO III MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico para Aquisição de quatro pick-ups de pequeno porte ambulância para simples remoção - tipo A, zero km, flex, 

entrega imediata, destinadas ao Fundo Municipal de Saúde de Coribe - Bahia. 

 

 

A 

Prefeitura Municipal de CORIBE 

Equipe de Pregão Eletrônico 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 001/2023 

 
 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto 

desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no 

Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 

1. Identificação do Licitante: 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

a. A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 

b. O valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos 

quais estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, 

inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, garantias, embalagens, 

transportes, seguros, peças de reposição, substituições, materiais/serviços utilizados na 

manutenção e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato 

ou da autorização de fornecimento. 

 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele 

estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 

discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. Cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 

contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. Em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 

licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 
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d. Informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 

venha a ocorrer. 

 

4. Condições de Pagamento: 

a. Os pagamentos serão realizados parceladamente no prazo em 36 (trinta e seis) meses, e 

começaram a serem efetivados em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento das ambulâncias e do recebimento da Nota Fiscal, quando será realizado 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo Contratado. 

 

5. Proposta de Preços 

a. Apresentamos nossa proposta de preços para o Item abaixo relacionado com a marca, ano 

e modelo de cada um dos veículos propostos: 

 

Item Especificações dos Veículos 

1 

VEÍCULO AMBULÂNCIA, tipo A, pick-up pequeno porte / 0 km (zero quilômetro) / 

ano e modelo mínimo 2022/2022 / cor branco / ar-condicionado / air-bag / rodas aro 14 

/ freios ABS / tanque mínimo 50 litros; motor - bicombustível gasolina ou álcool, 

potência mínima 85cv, 04 cilindros, injeção eletrônica / transmissão - câmbio manual 

mínimo de 5 marchas à frente e 1 à ré / direção - hidráulica, elétrica ou 

eletrohidráulica, original de fábrica  / elétrico - bateria 12volts, mínimo 60Ah sem 

manutenção; sistema dimensionado sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 

disjuntores, estando em movimento ou estacionada / conjunto sinalizador - interno 

natural e artificial para e compartimento de atendimento, sinalizador visual em barra 04 

cúpulas policarbonato translúcido com tratamento UV em led de alta potência na cor 

vermelho; sinalizador acústico - amplificador no mínimo 100W RMS de potência, 04 

(quatro) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 

(um) metro de no mínimo 100 dB, com laudo que comprove o atendimento à norma 

SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 

com um único autofalante / compartimento traseiro - dimensões salão mínimas 1,8m 

cumprimento x 1,2m largura x 1,2 altura / vidros fixos traseiros com película opaca e 

faixas transparentes, janela lateral corrediça com película opaca e faixas transparentes; 

divisão entre a cabina e o compartimento do paciente em aço, ABS auto-estinguível, 

com desenho que permita no lado da maca ter no mínimo 1,8m comprimento com 

janela de comunicação entre a cabine e o compartimento traseiro; Nivelamento do piso 

em compensado naval, se necessário; Revestimento do piso em ABS em peça única 

revestindo também as laterais; Suporte para oxigênio na esquerda ao lado do banco; 

Banco para 2 pessoas, estrutura tubular, com assento estofado em courvin cinza claro e 

cintos de segurança na esquerda do veículo; mínimo de 01 luminária fluorescente 15w 

em Led; Suporte de soro e sangue sobre a cabeceira da maca; ar condicionado mínimo 

12.000BTU´s no compartimento traseiro/paciente, original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica, contando com sistema de Ar Condicionado quente/frio e 

ventilação nos termos do Item 5.12 da NBR 14.561; ventilador/exaustor; maca retrátil - 

confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão; mínimo 1.800mm 

comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, 

sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a 

oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança 
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para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 

projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento 

da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio 

impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por 

apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, 

equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem 

riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em 

pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100kg; Pega mão fixado no 

teto em aço console central; Suporte para soro; Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 7 

litros; válvula com 2 saídas, fluxômetro com umidificador, chicote e máscara; A 

distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever as paredes 

internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro 

laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura 

mínima 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção 

antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática; cruzes da vida e palavra 

ambulância invertida.         

Marca do Veículo  

Ano de Fabricação  

Modelo de Fabricação  

Unidade de medida Unidade 

Quantidade 04 

Valor por Unidade - Proposta R$  

Valor Total - Proposta R$  

 

O valor unitário proposto do Item 01 é de R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXX 

XXXXXXX); o que perfazem o valor global da proposta em R$ XXXXXXXXXX,XX 

(XXXX XXXXXXX XXXXXXXXXX); 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO II MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Pregão Eletrônico para Aquisição de quatro pick-ups de pequeno porte ambulância para simples remoção - tipo A, zero km, flex, 

entrega imediata, destinadas ao Fundo Municipal de Saúde de Coribe - Bahia. 

 

MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º XXX/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE 

FAZEM ENTRE O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORIBE - BAHIA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXX 

XXXXXX XXXXXXX. 
 

O MUNICÍPIO DE CORIBE, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Bandeirantes, 285, Centro, Coribe, Estado da Bahia, CEP 47.690-000, registrado no 

CNPJ sob o n.º 13.912.084/0001-81, representado neste ato pelo Fundo Municipal de Saúde 

de Coribe, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 11.428.493/0001-

81, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, 

XXXX, CEP XX.XXX-XXX, legalmente representado pela Senhora XXXXXX 

XXXXXXXXX XXXXXXXXXX, Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, brasileira, 

portadora do RG n.º XXXXXX SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, com endereço 

profissional na sede deste Município, doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa 

XXXXXX XXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

com endereço situado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, 

XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representado pelo(a) senhor(a) 

XXXXXXXX XXXXXX, portador da Carteira de Identidade sob o n.º XXX.XXXXX, 

inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP 

XX.XXX-XXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Licitatório n.º XXX/2023 e em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da licitação Pregão Eletrônico n.º 001/2023, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato o 

Pregão Eletrônico para Aquisição de quatro pick-ups de pequeno porte ambulância para 

simples remoção - tipo A, zero km, flex, entrega imediata, destinadas ao Fundo Municipal 

de Saúde de Coribe - Bahia, o qual justifica-se a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 001/2023, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de quatro pick-ups de pequeno porte 

ambulância para simples remoção - tipo A, zero km, flex, entrega imediata, destinadas ao 

Fundo Municipal de Saúde de Coribe - Bahia, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório do Pregão 

Eletrônico n.º 001/2023, identificada no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação Completa do Veículo Ambulância 

01 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

XXXXXXXXXXXX .......................................... 

Marca do Veículo  

Ano de Fabricação  

Modelo de Fabricação  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

2.1.  O prazo de entrega dos bens e de execução do contrato é de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde demandante dos veículos, em remessa única de cada um dos pedidos 

emitidos, no seguinte endereço: Departamento: Garagem Central; Endereço: Avenida 

Monsenhor Montalvão, s/n - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000, horário: 08hs00min 

às 12hs00min e das 14hs00min às 17hs00min. 

2.1.1. Poderá ser realizada a entrega em qualquer prazo inferior ao máximo 

permitido, considerando serem veículos de imediata necessidade após a assinatura da 

Autorização de Fornecimento ou Contrato Administrativo devidamente emitido e 

assinado. 

2.2.  A prazo de execução do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde 

que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 

n.° 39, de 13/12/2011. 

2.3.  Os bens serão recebidos: 

2.3.1. Provisoriamente, a partir da entrega, no prazo de 02 (dois) dias úteis pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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2.3.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, especificações mínimas e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

2.4.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

2.5.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades 

2.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

2.7.  Os prazos apenas poderão ser dilatados mediante solicitação por escrito e sob razões 

de fato e de direito que comprovem a necessidade de prazo para a entrega, e também que 

seja aceita pela Administração Municipal. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1.  O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, o contrato 

permanecerá válido e produzirá seus efeitos por todo o período de garantia do(s) veículos(s) 

fornecidos sendo contado a partir do recebimento definitivo dos veículos dispostos em cada 

contrato realizado com o Município de Coribe - Bahia. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 

fornecimento por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n.° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações.  

4.2. O fornecimento do objeto aludido na Clausula anterior será atendido de acordo com 

as necessidades do Contratante. 

4.3. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento em desacordo 

com as especificações constantes deste Contrato, do Instrumento Convocatório e Termo de 

Referência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 

Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:  
 

Poder 02 - Poder Executivo 

Órgão 03 - Fundo Municipal de Saúde 
 

Orçamento Dotação Orçamentária Projeto Elemento Recurso 
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02.06.00 
Aquisição de Veículos e Unidade Móvel 

para Atenção Primária 
1256 4.4.90.52.00.00 1600 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1. A Contratante pagará a Contratada pelos fornecimentos aludidos na Cláusula 

Primeira, conforme segue: O valor unitário do Item 01 é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX 

XXXX); perfazendo o valor total do contrato em R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX), 

conforme descrito abaixo: 

Item Especificação Completa do Veículo Ambulância 

01 XXXXXXXXXXXX .......................................... 

Unidade de medida Unidade 

Quantidade 04 

Valor por Unidade  R$  

Valor Total do Contrato R$  

6.2.  Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

treinamento, garantia de fábrica de 36 (trinta e seis) meses, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1.  Os pagamentos serão realizados parceladamente no prazo de 36 (trinta e seis) meses, 

e começaram a serem efetivados em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 

das ambulâncias e do recebimento da Nota Fiscal, quando será realizado através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.1.1.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei n.º 8.666, de 1993, poderão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 

Nota Fiscal e recebimento definitivo, nos termos do art. 5º, §3º, da Lei n.º 8.666, de 

1993. 

7.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3.  As Notas Fiscais ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao CRC, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da 

Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 



 
 
 

 
 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Bandeirantes, 285 - Centro - Coribe - Bahia - CEP 47.690-000                                                                        56              

Telefones: 77 3480.2120 - 3480.2130 

CNPJ n.º 13.912.084/0001-81 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CORIBE 

 

7.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

7.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para cada pagamento realizado mensalmente. 

7.6.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou CRC 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.7.  Constatando-se, junto ao SICAF ou CRC, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.8.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF ou ao CRC para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

7.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

7.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF ou ao CRC.   

7.11.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF ou no CRC, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

7.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
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efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
 

( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.  A Contratada, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

8.1.1.  ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a 

execução dos serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não 

se vinculando a Contratante a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

8.1.2.  assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

Contratante ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos 

e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 

ou acompanhamento feito pela Contratante ou por seus prepostos; 

8.1.3.  assumir a responsabilidade total pela execução dos fornecimentos, com o 

materiais e os serviços, para realização do objeto deste contrato; 

8.1.4. executar os fornecimentos objeto deste contrato de acordo com as 

especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas e equipamentos 

apropriadas e dispondo de infra-estrutura necessária a execução dos fornecimentos; 

8.1.5.  honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações 

da Lei, ficando declarado que o pessoal empregado pela Contratada não terá nenhum 

vínculo jurídico com o Contratante; 

8.1.6.  permitir ao servidor credenciado pelo Contratante fiscalizar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer quaisquer fornecimento que não atender as especificações do objeto 

e das especificação técnicas mínimas dispostas no Termo de Referência, observando 

as exigências que lhe foram solicitadas; 

8.1.7.  comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos fornecimentos, objeto do presente contrato. 
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8.1.8.  observar e atender à todas as exigências pertinentes a Garantia dos Veículos 

fornecidos em conformidade com o disposto no Termo de Referência - Da Garantia 

dos Veículos. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, a 

obriga-se a: 

9.1.1.  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2.  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3.  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.1.4.  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5.  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6.  arcar com as despesas nas revisões, manutenções preventivas e/ou corretivas 

as quais estejam determinadas de responsabilidade do proprietário do veículo, 

estando em conformidade com o disposto no Manual do Fabricante do veículo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o contratado 

que: 

10.1.1. cometer fraude fiscal; 

10.1.2. apresentar documento falso; 

10.1.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

10.3. Para os fins ao contratado reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 

Art. 337-H - Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo; Art. 337-L - 

Fraude em licitação ou contrato e Art. 337-M - Contratação inidônea da Título XI da Parte 

Especial do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, alterado pela 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
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10.4.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.4.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.4.3. multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.4.5. impedimento de licitar e de contratar com o Município de Coribe e 

descredenciamento no CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

10.4.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.4.7. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de 

Coribe com o consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

10.4.7.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 10.1 deste Contrato. 

10.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.6.  As sanções previstas nos subitens 10.4.1, 10.4.5, 10.4.6 e 10.4.7 poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

10.7.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

10.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.8.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 

1999. 

10.9.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Coribe, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 
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10.10.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente 

10.11.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.12.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.13.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

10.14.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

10.15.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

10.16.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1.  A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as prevista na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2.  A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

11.2.1. O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2.2. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe a Contratada direito a qualquer indenização. 

11.2.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a 

Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

11.3.  No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de 

a Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
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11.4.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE 

12.1. Os valores estipulados neste Contrato não poderão ser reajustados. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO  

13.1.  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo(a) titular da Secretaria Municipal de Saúde ou na vagância deste por 

representante da Secretaria Municipal de Administração, devidamente designado para esse 

fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 

14.1. É vedado a Contratada: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

14.1.2. Interromper a entrega dos produtos sob alegação de inadimplemento por parte 

da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.1.1. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

em atendimento as exigências da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

18.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Coribe - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme 

art. 55, §2º da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.2. E, por estarem justos e contratadas, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus 

efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, 

em todas suas cláusulas e condições. 

 

Coribe, Bahia, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

Gestora 

Fundo Municipal de Saúde de Coribe 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATANTE 

Nome do Representante 

Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª _____________________________          2ª _____________________________ 

 

CPF n.º ____________________               CPF n.º ____________________ 
 

 

 

 

 


